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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

COORDENADORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA 

Parecer nº 024/2024-CJL/CMS 

 
Interessado: Departamento de Licitações e Contratos da Câmara Municipal de Santarém 
Assunto: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 066/2023-CMS (Tomada de Preço nº 001/2023-
CMS) 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de requerimento advindo do Setor de Licitações, para análise e pronun-
ciamento, sob o aspecto jurídico-formal, da Minuta do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 
066/2023-CMS Tomada de Preço nº 001/2023-CMS, Processo Administrativo nº 
022/2023-CMS, firmado entre o Câmara Municipal de Santarém e EMUNA CONSTRUTORA 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, para fins ampliação da ala 02 da Câmara Municipal de Santa-
rém. 

O referido contrato tem como objeto “o acréscimos de valor ao contrato nº 
066/2023, firmado em 26/12/2023, e publicado em 28/12/2023, todos com fundamento no 
artigo 65, I, § 1º, e art. 65, inciso II “d”, todos da lei nº 8.666/93, justificado pela supressão de 
serviços e pala adição de serviços adicionais necessários para a conclusão da ampliação e 
reforma na sala da presidência e adaptação da sala de arquivo e depósito da Câmara Muni-
cipal de Santarém”. 

O fato gerador do presente Termo Aditivo deu-se a partir do relatório referente 
a solicitação de termo aditivo ao contrato nº 066/2023 (fls. 1026), para que procedesse o 
reajuste contratual, visando à continuidade do serviço. 

Os autos, contendo 1 (um) volume, numerado e rubricado em folhas de 901 (no-
vecentos e um) à 1042 (hum mil e quarenta e dois), encontrando-se instruídos com os se-
guintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Continuação da proposta de preços da empresa TAKASHI CONSTRU-
TORA LTDA, termo de encerramento de proposta, envelope proposta 
de preços (fls. 901/911); 

b) Proposta de preços da empresa STYLUS CONSTRUÇÂO CIVIL E SERVI-
ÇOS LTDA, declaração de elaboração independente de proposta, termo 
de encerramento de proposta, envelope proposta de preços (fls. 
912/953); 

c) Proposta de preços da empresa C CORREA CONTRUTORA LTDA, enve-
lope proposta de preços (fls. 954/982); 

d) Ata de processo (fls 983/986); 

e) Memorando nº 186/2023-Licitação, solicitando parecer da Controla-
doria interna da CMS (fl. 987); 

f) Parecer do Controle Interno nº 2023078.1 – CGC (fls. 988/991); 

g) Termo de Homologação (fl. 992); 

h) Termo de Adjudicação (fls. 993); 

i) Aviso de Resultado de Licitação em 11/12/2023 (fls. 994); 
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j) Certidão de afixação e divulgação de resultado de licitação, assinado 
em 11/12/2023 (fl. 995); 

k) Publicação no mural da Câmara com o aviso do resultado de licitação 
em 11/12/2023 (fl. 996); 

l) Publicação do aviso do resultado de licitação no Diário Oficial dos Mu-
nicípios nº 3391 de 12/12/2023 (fl; 997); 

m) Publicação do aviso do resultado de licitação no Diário Oficial nº 
35.642 de 13/12/2023 (fl. 998); 

n) Publicação do aviso do resultado de licitação na Folha de S. Paulo em 
12/12/2023 (fl. 999); 

o) Relatório detalhado de publicação no GEO-OBRAS (fls. 1.000/1.002); 

p) Relatório documentos inseridos de publicação no GEO-OBRAS (fls. 
1.003/1.004);  

q) Contrato Administrativo nº 066/2023-CMS assinado digitalmente em 
26/12/2023 (fls. 1005/1013); 

r) Extrato do Contrato nº 066/2023-CMS em 26/12/2023 (fls. 1.014); 

s) Publicação do extrato de contrato nº 066/2023-CMS no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Pará nº 3402 de 26/12/2023 (fl. 1.015); 

t) Nota de Empenho nº 1226001 (fl. 1.016); 

u) Relatório detalhado de contratos detalhados no GEO-OBRAS ( fls. 
1.017/1.019); 

v) Memorando nº 085/2024-CCC, solicitando parecer do contrato admi-
nistrativo nº 066/2023- CMS (fl. 1.020); 

w) Parecer do Controle Interno nº 2024033 – CGC (fls. 1.021/1.022); 

x) Portaria nº 392/2023–DAF-RH, designa servidor para de fiscal substi-
tuto para função de fiscal do Pregão (fls. 1.023/1.024); 

y) Termo aditivo (fl. 1.025); 

z) Relatório referente a solicitação de termo aditivo ao contrato 
n066/2023 (fl. 1.026); 

aa)  Memorando nº 063/2024 –Direção Geral/CMS (fl. 1.027); 

bb) Solicitação da empresa EMUNA CONSTRUTORA COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA para o reajuste de preços ao contrato nº 066/2023-CMS (fls. 
1.028/1.029); 

cc)  Solicitação administrativa para o aditivo (fls. 1.030/1.033); 

dd)  Memorando n° 078/2024, solicitando informações acerca da existên-
cia de crédito orçamentário (fl. 1.034); 

ee) Informação nº 009/2024 da Contabilidade atestando disponibilidade 
orçamentária de exercício 2024 (fls. 1.035/1.036); 

ff) Termo de reserva orçamentária (fl. 1.037); 

gg) Justificativa (fl. 1.038); 
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hh)Termo de Autuação (fl. 1.039); 

ii) Minuta de termo aditivo do contrato administrativo nº 066/2023-CMS 

É o breve relatório.  

Em análise da documentação encaminhada, cumpre elaborar as seguintes con-
siderações. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 
 

Inicialmente, a presente análise está limitada aos aspectos jurídicos que per-
meiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, quaisquer aspectos 
técnicos, econômicos, financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela alçada deste 
Departamento. 

Da análise dos autos, entende-se que o objetivo principal do termo aditivo é o 
acréscimo de valor (10,60%) em razão da adição de serviços necessários para a conclusão da 
ampliação e reforma na sala da presidência e adaptação da sala de arquivo e depósito da 
Câmara Municipal de Santarém”, procedendo-se o reajuste do valor do contrato, conforme 
Contrato Administrativo.  

2.1 Da ultratividade da Lei Federal n.º 8.666/93 

Em que pese a Lei nº 14.133/2021 esteja em vigor desde 1º de abril de 
2021, data da sua publicação, seu art. 191 prevê que até “o decurso do prazo de que 
trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou 
contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no 
referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou 
no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta 
Lei com as citadas no referido inciso”. 

Dessa forma, o legislador definiu uma regra de ultratividade da legisla-
ção anterior, impondo a aplicação do “antigo” regime licitatório, mesmo após a sua 
revogação. Nesse caso, tendo a Administração optado por licitar e contratar de 
acordo com o “antigo” regime licitatório da Lei n.º 8.666/93, o contrato respectivo 
será regido pelas regras nele previstas durante toda a sua vigência, mesmo após a 
revogação da legislação anterior. 

Portanto, uma vez que a Lei nº 14.133/2021 firmou a ultratividade de 
aplicação do regime contratual da Lei nº 8.666/93 aos contratos firmados antes de 
sua entrada em vigor (art. 190 da NLLCA), as regras de alteração dos contratos ad-
ministrativos previstas nesta legislação anterior, mesmo após a sua revogação, po-
derão ser aplicadas no respectivo contrato durante toda a sua vigência. 

 

2.2 Da norma de regência: art. 65, Lei 8.666/93 

Ressalta-se que os textos, documentos e comprovantes em análise, sob o ângulo 
jurídico-formal, estão de acordo com as exigências legais relacionadas ao ato em espécie, 
notadamente o art. 65 da Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores: 
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Pois bem, o contrato administrativo em análise têm por objeto o acréscimo de 
valor (10,60%) em razão da adição de serviços necessários para a conclusão da am-
pliação e reforma na sala da presidência e adaptação da sala de arquivo e depósito da 
Câmara Municipal de Santarém.   

A Lei nº 8.666/93 admite a alteração dos contratos administrativos, excepcio-
nalmente, nas hipóteses elencadas no art. 65, com a possibilidade de se impor ao contra-
tado a obrigação de aceitar o aditivo contratual em até 50%, conforme abaixo: 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: (...)  

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de re-
forma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cin-
qüenta por cento) para os seus acréscimos.  

Considerando toda a fundamentação apresentada acima, pode-se perceber com 
certa clareza a plena possibilidade de se realizar aditivo de contrato, com fundamento na 
necessidade de modificação do valor contratual em decorrência da necessidade de acrés-
cimo de quantitativo do seu objeto, observando, contudo, o limite de até 50% do valor ini-
cial atualizado do respectivo contrato – o qual é respeitado no presente caso, já que, o acrés-
cimo, conforme dito acima, é de 10,60%.  

Além disso, o aditivo contratual revela-se aparentemente mais vantajoso ao pre-
sente caso, na medida em que se manterá o mesmo fornecedor que vem atendendo regu-
larmente este objeto, se economizará tempo com a não realização de todo um certame para 
atender a esta obra e o acréscimo será razoável para o serviço, estando com respaldo legal 
para assim se proceder, além do que, revela-se urgente para se garantir a continuidade dos 
serviços estruturais da Casa.  

2.3 Da natureza contínua do serviço 

Como ensina JOEL DE MENEZES NIEBUHR, para que um serviço seja tido por contí-
nuo faz-se necessário, antes de mais nada, que seu conteúdo jurídico seja uma obrigação de 
fazer e não uma obrigação de dar, como é próprio das aquisições. Afirma, ainda, o renomado 
autor: 

“Em abordagem inicial, serviços contínuos, como o próprio nome 
revela, são aqueles prestados sem interrupção, sem solução de 
continuidade. Portanto, serviços que são prestados eventualmente 
não são qualificados como contínuos. Todavia, para qualificar ser-
viço como contínuo não é necessário que o prestador do serviço re-
alize algo em favor da contratante diariamente. Por exemplo, servi-
ços de manutenção de bens móveis ou imóveis são qualificados como 
contínuos, muito embora não seja usual necessitar os préstimos do 
contratado diariamente. Então, a rigor, serviços contínuos são 
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aqueles em que o contratado põe-se à disposição da Adminis-
tração de modo ininterrupto, sem solução de continuidade. Em 
vista disso, pode-se dizer que, em regra, os serviços contínuos cor-
respondem à necessidade permanente da Administração, a algo 
que ela precisa dispor sempre, ainda que não todos os dias.”1 

Nesse contexto, “a identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a 
partir do exame propriamente da atividade desenvolvida pelos particulares, como execu-
ção da prestação contratual. A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência 
da necessidade pública a ser satisfeita”2. 

A rigor, cabe à própria Administração Pública, diante do caso concreto, caracte-
rizar que o serviço que se busca contratar tem natureza continuada. Dessa forma, não ca-
beria a esta Coordenadoria Jurídico-Legislativa definir a “continuidade” do serviço, mas tão 
somente realizar um controle sobre de que modo a Administração desta Casa interpreta o 
conceito de continuidade, para o fim de coibir eventuais excessos ou imprecisões técnicas. 

No caso aqui analisado, pensamos que o traço da continuidade se encontra pre-
sente. O objeto contratado é necessário à Câmara Municipal de Santarém de modo perene, 
e não eventual, pois está relacionado ao serviço de obra/ampliação da ala 2 CMS e, agora, 
conclusão da ampliação e reforma na sala da presidência e adaptação da sala de arquivo e 
depósito da sede da Câmara Municipal de Santarém, constituindo, assim, serviço essencial 
e necessário ao desempenho das atribuições tanto da Administração em si quanto do pró-
prio Poder Legislativo, e que, uma vez interrompidos, podem comprometer a continuidade 
de suas atividades, além de demonstrar economicidade quanto a realização de nova licita-
ção, tornando célere a continuidade do serviço público.  

2.4 Interesse do contratado na renovação 

Foi manifestado, tempestivamente, o interesse do contratado em dar continui-
dade ao contrato de prestação de serviços, informando, ainda, necessidade de reajuste no 
preço da contratação (fl. 1032).  

2.5 Justificativa, por escrito, para ampliação e consequente reajuste de preço 

A autoridade administrativa apresentou justificativa (fl. 1038), anuindo com os 
termos propostos pelo contratado e corroborando os motivos que ensejam a necessidade 
de aditivo no preço, no importe de 10,60% e continuidade na prestação do serviço. 

No mais, – não sem antes ressaltar que a emissão deste pronunciamento jurídico 
restringe-se aos aspectos jurídico-formais – pensamos que a vantagem da manutenção do 
contrato administrativo em tela encontra-se demonstrada. 

2.6 Regularidade fiscal e jurídica 

Com relação à comprovação da regularidade fiscal da contratada, foram acosta-
das certidões referentes à regularidade fiscal da empresa. Como se sabe, tal condição de 
regularidade para contratar com ente público é exigência contida na Constituição Federal, 

                                                                 
1 NIEBURH, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 2ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 2012, 

pp. 727-728. 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16ª ed. São Paulo: RT, 

2014, p. 949. 
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em seu art. 195, § 3º, bem como no art. 29, inciso IV, Lei 8.666/93, e deve ser observada 
não só quando da celebração contratual originária, mas em todo e qualquer aditivo contra-
tual que importe em renovação. Portanto, conforme apresentado, entende-se pela regula-
ridade das certidões e consequente seguimento do contrato. 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ante o exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal nº 
8.666/1993, entende-se que o acréscimo de valor (10,60%) em razão da adição de 
serviços necessários para a conclusão da ampliação e reforma na sala da presidência 
e adaptação da sala de arquivo e depósito da Câmara Municipal de Santarém encon-
tra respaldo legal, podendo ser dado prosseguimento ao procedimento e seus atos 
posteriores.  

É o parecer, ora submetido à apreciação. 

 
Santarém, 09 de abril de 2024 

 
 

LUÍS CLÁUDIO CAJADO BRASIL 
Coordenador Geral Jurídico-Legislativo 

Portaria nº 023/2023-DAF/DRH 
OAB/PA 15.420    
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